DECRETO LEGISLATIVO Nº 046, DE  17/08/92

Dispõe sobre os vencimentos dos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo:

DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Os vencimentos dos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo sofrerão acréscimo de Percentual correspondente a 127% (cento e vinte e sete por cento) a ser pago da seguinte forma:




I – no mês de agosto, 40% (quarenta por cento), a título de antecipação dos vencimentos de agosto/92, na forma de abono, sobre os vencimentos do mês de julho/92, a serem pagos no dia 11 de agosto de 1992;




II – 10% (dez por cento) de reajuste sobre os vencimentos do mês de julho de 1992, a serem pagos no pagamento do mês de agosto de 1992;




III –  47,4% (quarenta e sete vírgula quatro por cento) de reajuste, no mês de setembro de 1992.




§ 1º - O abono de 40% (quarenta por cento), referido no ítem I, deste artigo, será incorporado aos vencimentos, no mês de setembro de 1992.




§ 2º - O reajuste de 47,4 (quarenta e sete vírgula quatro por cento) de que trata o ítem III, do art. 1º desta lei, sera alicado após a incorporaçãodo percentual de 40% (quarenta por cento) concedido a título de abono no mês de agosto/92.




Art. 2º - No mês de outubro de 1992, será concedido aos funcionários da Câmara Municipal, a título de abono, 50% (cinquenta por cento) do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M de setembro, sobre os vencimentos do mês de setembro/92.




Art 3º - Fica concedido um abono de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), que não se incorporará ao vencimento, que será pago nos meses de agosto, setembro e outubro de 1992.




Art. 4º - Os reajustes e abonos incorporados e aplicados  sobre os vencimentos serão considerados como antecipação, para efeito de recomposição salarial.




Art. 5º - Para cumprimento do disposto disposto nesta lei, a Mesa Diretora editará Decreto Legislativo Administrativo, estabelecendo as respectivas Tabelas de Vencimentos.




Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 1992.

Timóteo, 17 de agosto de 1992

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Jacy José de Paula

1º Secretário

